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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção vai definir se audiência preliminar prevista na Lei Maria da Penha é obrigatória 

 

A Terceira Seção afetou os Recursos Especiais 1.964.293 e 1.977.547, de relatoria do ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. 

A questão que será submetida a julgamento foi cadastrada como Tema 1.167 na base de dados do STJ, com a seguinte 
ementa: "Definir se a audiência preliminar prevista no artigo 16 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato processual 
obrigatório determinado pela lei ou se configura apenas um direito da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar". 

O colegiado decidiu não suspender o trâmite dos processos que discutem o mesmo tema. 

Objetivo da audiência preliminar está no centro da controvérsia 

Indicado pela Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas como representativo da controvérsia, 
o REsp 1.964.293 foi interposto pelo Ministério Público contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 
entendeu ser obrigatória a designação de audiência prévia no âmbito da Lei Maria da Penha, sob pena de nulidade do 
processo. 

O Ministério Público estadual sustentou que o objetivo da audiência não é reiterar a representação da ofendida, mas 
confirmar a intenção de renunciar ou se retratar da representação ofertada. Segundo o MP, a audiência só precisaria ser 
designada caso a ofendida quisesse se retratar da representação oferecida na fase do inquérito, o que não ocorreu no caso 
em questão. 

Argumentação dos recursos e multiplicidade motivam afetação 

Ao propor a afetação, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que a argumentação desenvolvida nas razões 
recursais delimita de forma satisfatória a controvérsia, apresentando a abrangência necessária ao reexame da questão. Em 
relação ao caso concreto, ele salientou a relevância do recurso por tratar de uma decisão de segunda instância que decretou 
a nulidade da ação penal. 

  



O relator lembrou que o STJ já se manifestou sobre o tema em 38 acórdãos e 516 decisões monocráticas proferidas por 
ministros componentes da Quinta e da Sexta Turma: "É possível identificar que a tese proposta pelo tribunal de origem já 
foi por diversas vezes objeto de julgamento perante esta corte superior, a demonstrar a repetição da matéria, bem como a 
multiplicidade de recursos que versam sobre o tema ora debatido", afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

Covid-19: vacinação atinge 97% do sistema socioeducativo e 90% do prisional 

 

Fonte: CNJ 
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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0284003-66.2018.8.19.0001 

Rel. Des.  Pedro Freire Raguenet 

j.18.10.2022 e p.20.10.2022 

 

Embargos Infringentes e de Nulidade. Apelação criminal. Crime de tráfico de drogas. Artigo 33 da Lei n. 11.343/06. 
Julgamento anterior, pela E. 4ª Câmara Criminal. Votação, por maioria, negando provimento ao recurso. Voto vencido para 
absolver o Embargante por insuficiência de provas, na forma do art. 386, VII, do CPP. Depoimentos prestados por policiais 
militares têm total credibilidade e podem servir de fundamento único de uma sentença penal condenatória, porém, in casu, 
não revelam a prática da traficância pelo Embargante. Entorpecentes localizados no interior da casa do corréu, não havendo 
indícios de que pudessem os mesmos pertencerem ao Embargante, ou que este os detinha para fins de comércio ilícito. 
Atitude suspeita do Embargante, que correu para o interior da casa do corréu ao avistar a viatura da polícia, que não se 
traduz em elo forte o suficiente para conectá-lo aos entorpecentes localizados e apreendidos pelos policiais. Não se 
confunde possibilidade ou eventualidade, com comprovação de prática de um dos tipos preconizados na regra legal. 
Confissão em sede policial, não confirmada em Juízo, que não tão tem o condão de sustentar o decreto condenatório, posto 
que colhida sem observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa e não corroborada por outros elementos 
circunstanciais a demonstrarem sua pertinência. Dúvida, no nosso sistema, que se resolve a favor do réu. Absolvição do 
Embargante que se impõe por insuficiência de provas, com fulcro no art. 386, VII do CPP. Embargos Infringentes e 
de Nulidade conhecidos e providos. Prevalência do voto vencido. Reforma do D. julgado Colegiado anterior que se faz 
presente. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/17102022-Terceira-Secao-vai-definir-se-audiencia-preliminar-prevista-na-Lei-Maria-da-Penha-e-obrigatoria.aspx
https://www.cnj.jus.br/covid-19-cobertura-vacinal-atinge-97-do-sistema-socioeducativo-e-90-do-prisional/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00213


Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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TJRJ (Julgado indicado)  

 

0003655-93.2012.8.19.0053 

Rel. Desª. Maria Angélica Guimarães Guerra Guedes 

j. 13.10.2022 e p. 19.10.2022  

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSO PENAL. RECORRIDO DENUNCIADO PELA PRÁTICA, EM TESE, 
DOS DELITOS DE AMEAÇA E LESÃO CORPORAL, AMBOS PERPETRADOS NA AMBIÊNCIA DOMÉSTICA. SENTENÇA 
DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PELA 
PENA EM ABSTRATO. IRRESIGNAÇÃO DO PARQUET QUE REQUER A CASSAÇÃO DO DECISUM. Assiste razão ao Ministério 
Público em seu inconformismo. Laborou em evidente equívoco a sentenciante quando declarou a extinção da punibilidade do ora 
recorrido também com relação ao delito previsto no art.129, §9º, do CP. Decisão proferida que viola os dispositivos legais objeto 
de presquestionamento pelo recorrente, assim como afronta o entendimento não apenas consolidado, mas também já sumulado, 
na Superior Instância, que inadmite a assim nominada prescrição pela pena hipotética, hipótese dos autos. A pena máxima 
cominada (em abstrato) para o delito em questão é de 03(três) anos que, a teor do disposto no art.109, IV, do diploma penal 
repressivo, prescreve em 08(oito) anos. Ocorre que, mesmo diante da injustificada delonga no processamento do feito (mais de 
07 anos), quando da prolação da sentença (09/09/2020), ainda não havia transcorrido o prazo depurador da prescrição acima 
mencionado, considerando o fato de que o recebimento da denúncia se deu em 30/10/2012. Extinção da punibilidade com relação 
ao delito de lesão corporal operada pela instância ordinária que foi realizada ao arrepio da legislação vigente, pelo que deve a 
decisão, neste ponto, ser cassada. A par disso, contudo, não há como relegarmos ao oblívio que a decisão combatida, por se 
tratar de mera sentença declaratória, não pode ser tida como marco interruptivo da prescrição, conquanto não elencada como tal 
em nenhum dos incisos constantes no art.117, do Código Penal, que os prevê em rol tido como taxativo. Destarte, considerando 
que o único marco interruptivo observado na espécie é o recebimento da denúncia (30/10/2012), hodiernamente, já decorridos 
mais de 08(oito) anos até a presente data, forçoso é, agora, reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal 
que, por se tratar de questão de ordem pública, pode ser declarada em qualquer tempo e grau de jurisdição. Paralelamente a isso, 
considerando a gravidade dos fatos noticiados pelo recorrente acerca da letargia com que os feitos afetos à violência doméstica 
(tema tão sensível) vêm tendo no Juízo a quo, determina-se a expedição de ofício à Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal. 
RECURSO MINISTERIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RECORRIDO QUE SE DECLARA 
DE OFÍCIO. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: E-Juris 
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TJRJ 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000498546B1723D7B011D492D67FFBC2D380C5130D232623
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.051.01142


Delegada Adriana Belém tem prisão preventiva revogada 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.072 novo  

 

Presidente do STF mantém afastamento de Paulo Dantas do cargo de governador de Alagoas 

 

A presidente, ministra Rosa Weber, manteve o afastamento de Paulo Dantas do cargo de governador de Alagoas. A decisão 
se deu na Suspensão de Liminar (SL) 1583, ajuizada pelo governo estadual contra decisão do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que impôs a ele diversas medidas cautelares criminais. 

Dantas é investigado por supostamente integrar uma organização criminosa que desviaria verbas públicas do pagamento 
de remuneração a servidores fantasmas da Assembleia Legislativa do estado, posteriormente sacados em espécie e 
manipulados em favor de terceiros. Segundo a Polícia Federal, ao assumir o governo, ele manteve o controle sobre os 
desvios e prosseguiu sendo o maior beneficiário do esquema, além de utilizar seu cargo para atrapalhar as investigações. 

Alegações 

Na SL, o governo de Alagoas argumentou que a imposição das medidas cautelares diversas da prisão viola os princípios da 
presunção de inocência, da ampla defesa, da separação dos poderes, da autonomia federativa e da soberania popular, 
causando prejuízo ao interesse público e ao regular andamento da campanha eleitoral, pois Dantas disputa o segundo turno 
do pleito. 

Matéria penal 

Ao negar seguimento ao pedido, a presidente do STF reforçou seu entendimento no sentido do não cabimento da suspensão 
de liminar em matéria penal. Segundo ela, não há, em qualquer dispositivo legal ou regimental, norma que autoriza a medida 
nesse campo. Na sua avaliação, interpretando as Leis 12.016/2009 e 8.437/1992, que regem o uso desse instrumento 
jurídico, chega-se à conclusão de que a contracautela só está à disposição do Poder Público e quando houver decisão 
proferida contra si, somente cabível em processos de natureza civil. 

De acordo com a ministra Rosa Weber, em matéria penal, o particular, na condição de investigado, denunciado ou réu, 
possui os mesmos direitos assegurados pela Constituição Federal e pelas leis independentemente de sua condição pessoal 
ou de seu vínculo profissional. 

Diferenciação inadmissível 

Para a presidente, possibilitar a veiculação de pedido suspensivo em favor de agentes públicos em procedimentos criminais 
acarreta a criação de “inadmissível” diferenciação entre autoridades estatais, que possuiriam à disposição o instrumento, 
além do já garantido habeas corpus, e pessoas físicas não submetidas a vínculo com o Estado para os quais somente 
estaria ao alcance o HC. 

Patrimônio em risco 

Mesmo que fosse possível superar o obstáculo processual, a ministra destacou que o pedido é inviável, uma vez que não é 
possível revolvimento de fatos e provas no âmbito de suspensão de liminar. Além disso, ela observou que está presente, no 
caso, o perigo da demora inverso, pois caso se restabelecesse o exercício do cargo de governador a Dantas que, nos termos 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129030368
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1072.pdf


da decisão do STJ, supostamente se utilizou para a prática de ilícitos penais, estariam em risco o patrimônio público e a 
moralidade administrativa. 

Retirada do sigilo 

Por avaliar que os autos não veiculam elementos sensíveis a justificarem sua tramitação em segredo de justiça, a presidente 
do Supremo determinou o levantamento do sigilo da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma mantém decisão que negou direito de aposentadoria especial para juízes 

 

A Primeira Turma reafirmou posicionamento do STF de que a magistratura não tem direito à aposentadoria especial. Por 
unanimidade, na sessão virtual encerrada em 17/10, o colegiado confirmou decisão do ministro Luís Roberto Barroso na 
Ação Ordinária (AO) 1800. 

Atividade de risco 

Na ação, a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) argumentava que o exercício da magistratura configura 
atividade de risco. Por isso, pretendia a aplicação dos critérios da aposentadoria especial previstos na Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman), sem submissão às regras gerais previstas no artigo 40 do texto constitucional.  

Normas gerais 

Em seu voto no agravo regimental contra sua decisão monocrática, Barroso observou que a primeira reforma da previdência, 
instituída pela Emenda Constitucional (EC) 20/1998, suprimiu as regras especiais de aposentadoria da magistratura. 
Segundo o novo texto, as normas gerais do regime próprio (artigo 40), incidentes sobre os servidores ocupantes de cargos 
efetivos, também são aplicáveis aos juízes. 

Sem risco inerente 

Segundo o relator, o entendimento predominante no Supremo é de que a magistratura não é atividade inerentemente 
perigosa. No julgamento da AO 2330, o Plenário afirmou que o recebimento de gratificações ou adicionais de periculosidade 
ou o porte de arma de fogo “não são, por si sós, suficientes para reconhecer o direito à aposentadoria especial, em razão 
da autonomia entre o vínculo funcional e o previdenciário”. 

Barroso salientou que, eventualmente, magistrados e familiares podem ser expostos a situações de risco, o que levou o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a aprovar a política nacional de segurança do Poder Judiciário.  

Mas, segundo o próprio CNJ, o risco não pode ser considerado inerente à magistratura: se há juízes que lidam com execução 
penal e organizações criminosas, há também os que desenvolvem toda carreira em áreas de pouco ou nenhum perigo, 
como registros públicos, falências e recuperações judiciais e fazenda pública, por exemplo. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin determina que Maluf pague multa devida em 10 dias 

 

A pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR), o ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
determinou que Paulo Maluf efetue, em 10 dias, o pagamento de R$ 2.729.787,99. O valor remanescente diz respeito às 
multas impostas pela Primeira Turma do STF em duas ações penais em que Maluf foi condenado por lavagem de dinheiro 
e crime eleitoral. A decisão foi tomada nos autos da Execução Penal (EP) 29. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495994&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D495965%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C7d3c73308f68485674c508dab1b05815%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638017668219540507%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=5mn9KveTLUCs3%2Brd8tPRGhw2BhQaXY6wixBPIh7UCtI%3D&reserved=0


Esta será a última intimação e, caso a determinação não seja cumprida, caberá ao Ministério Público promover a execução 
da multa perante a 3ª Vara de Execuções Criminais do Foro Central Barra Funda de São Paulo. Caso o MP não o faça, 
caberá à Fazenda Pública fazer a cobrança. 

Inconformismo 

A PGR pediu que não fossem mais admitidos recursos ou pedidos de reconsideração manifestamente infundados, que, a 
seu ver, apenas demonstravam inconformismo de Maluf com as decisões proferidas pelo STF. Segundo a PGR, mais de 
um ano depois da apresentação do demonstrativo de cálculo das penas de multa, em conformidade com as balizas 
estabelecidas nas duas ações penais, os recursos vêm se repetindo. 

Protelatório 

De acordo com Fachin, o último pedido de reconsideração nesse sentido foi negado por ele este mês, por ser 
“manifestamente infundado e protelatório”. O ministro observou que, conforme o princípio da taxatividade recursal, somente 
podem ser utilizados os recursos expressamente previstos em lei e nos casos em que ela os admite. 

Condenações 

Na Ação Penal (AP) 863, Paulo Maluf foi condenado por lavagem de dinheiro a sete anos, nove meses e 10 dias de reclusão, 
em regime inicial fechado, mais 248 dias-multa. De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), ele 
participou de esquema de cobrança de propinas na Prefeitura de São Paulo, em 1997 e 1998, que continuou a contar com 
seu envolvimento direto nos anos seguintes. 

Na Ação Penal (AP) 968, ele foi condenado a dois anos e nove meses de reclusão, no regime inicial semiaberto convertido 
em prisão domiciliar, por falsidade ideológica para fins eleitorais. Segundo a denúncia, Maluf omitiu recursos utilizados em 
sua campanha para deputado em 2010 na prestação de contas apresentada à Justiça Eleitoral. Os valores são relacionados 
a despesas de R$ 168 mil pagas pela Eucatex à Artzac Comunicação Visual para a confecção de material de campanha. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de fazendeiro acusado de mandar matar advogados em Goiânia 

 

O ministro Alexandre de Moraes decidiu manter preso o fazendeiro N.C., acusado de mandar matar dois advogados em 
Goiânia, em outubro de 2020. O pedido de revogação da prisão preventiva foi apresentado pela defesa do acusado no 
Habeas Corpus (HC) 220908. 

De acordo com os autos, N.C. é acusado de ser o mandante dos crimes de homicídio qualificado, praticados mediante 
promessa de recompensa e emprego de recurso que impossibilitou a defesa das vítimas. As mortes teriam sido motivadas 
por seu inconformismo com a condenação de sua família a pagar R$ 4,6 milhões em honorários para as vítimas, advogados 
dos vencedores em ação de reintegração de posse. 

O pedido de revogação da prisão preventiva foi rejeitado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJ-GO) e pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão confirmada pela sua Sexta Turma. 

No STF, a defesa de N.C. alegava que seu cliente já está preso há 19 meses, o que caracterizaria constrangimento ilegal. 

Gravidade 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, os motivos apresentados pelas instâncias anteriores revelam que os 
fundamentos para a decretação da prisão preventiva são idôneos. Para o STJ, é necessário garantir a ordem pública, diante 
de fatos concretos que demonstram acentuada gravidade e conduta reprovável. 

Segundo o relator, o Supremo já assinalou que a periculosidade do agente, evidenciada pelo modo de praticar o delito, 
justifica a prisão preventiva para garantia da ordem pública (HC 95414). Para o ministro Alexandre de Moraes, as medidas 
cautelares diversas da prisão são inadequadas e insuficientes, tendo em vista as particularidades do caso. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495859&ori=1
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Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 753 novo   

 

Quinta Turma anula delação premiada feita por advogado contra seu cliente 

 

A Quinta Turma declarou nula a delação premiada feita por um advogado contra seu próprio cliente e, consequentemente, 
trancou a ação penal por falta de provas válidas. 

Para o colegiado, o advogado não poderia, sem justa causa, ter delatado o cliente com base em fatos de que tomou 
conhecimento durante o exercício da profissão. 

O presidente de uma empresa em recuperação judicial foi denunciado por suposta participação em organização criminosa 
que visava cometer fraudes contra seus credores. 

Após a denúncia, a defesa impetrou habeas corpus alegando que o procedimento investigatório teve como única base um 
termo de colaboração premiada firmado entre o antigo advogado do réu e o Ministério Público. 

Com esse argumento, foi pedida a anulação do acordo e também das provas dele decorrentes, assim como o trancamento 
da ação penal. O Tribunal de Justiça de Goiás indeferiu o pedido e manteve o processo contra o empresário, o que levou a 
defesa a recorrer ao STJ. 

Advogado não era investigado 

O relator, ministro João Otávio de Noronha, apontou que a simples leitura do processo revela que, embora ciente de 
possíveis irregularidades na recuperação judicial, o MP somente iniciou a investigação criminal após a delação feita pelo 
advogado. 

"É ilícita a conduta do advogado que, sem justa causa, independentemente de provocação e na vigência de mandato, grava 
clandestinamente suas comunicações com seus clientes com o objetivo de delatá-los, entregando às autoridades 
investigativas documentos de que dispõe em razão da profissão, em violação ao dever de sigilo profissional imposto no 
artigo 34, VII, da Lei 8.906/1994", declarou. 

O ministro observou que não havia razão para o descumprimento do dever de sigilo profissional, já que o advogado não 
estava sendo investigado, nem era acusado de crime. "Se até aquele momento não havia investigação instaurada, por óbvio, 
o advogado delator não estava sendo investigado ou acusado", ressaltou. 

Confiança entre defensor técnico e cliente é fundamental 

Para Noronha, não se trata de um caso em que o advogado é acusado de crime pelo próprio cliente e, para se defender, 
apresenta provas de sua inocência. Ao contrário, afirmou o magistrado, a intenção do advogado de colher provas contra seu 
cliente já se evidenciava antes mesmo da formalização da delação. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=495796&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0753.pdf


O magistrado destacou que a conduta do advogado, ao delatar seu cliente sem justa causa, mostra que houve má-fé e 
provoca uma desconfiança sistêmica na advocacia. "O sigilo profissional do advogado é premissa fundamental para o 
exercício efetivo do direito de defesa e para a relação de confiança entre defensor técnico e cliente", completou. 

Todas as provas derivavam da colaboração premiada anulada 

Noronha também apontou que não restaram provas suficientes para embasar a ação penal e, por isso, foi acolhido o pedido 
de seu trancamento. "Não há justa causa para a continuidade da persecução criminal, uma vez que está baseada em um 
acordo de colaboração premiada nulo, bem como em provas ilícitas por derivação", esclareceu. 

"Diante disso, inafastável a conclusão quanto à ilegalidade da conduta do advogado que trai a confiança nele depositada, 
utilizando-se de posição privilegiada, para delatar seus clientes e firmar acordo com o Ministério Público", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega pedido de anulação de compartilhamento espontâneo de provas com base em acordo 
internacional 

 

A Quinta Turma negou provimento a recurso em habeas corpus que pedia a anulação do compartilhamento espontâneo de 
provas produzidas pelo Ministério Público Federal (MPF) com autoridades espanholas, em investigação realizada naquele 
país. O colegiado rejeitou a tese defensiva de prescrição, por entender que a aplicação do instituto só seria possível se a 
conduta supostamente praticada no exterior – crime em matéria tributária – tivesse equivalente na legislação brasileira, o 
que não era o caso. 

Segundo a turma, os requisitos previstos no acordo de cooperação entre Brasil e Espanha foram respeitados, não havendo 
a necessidade de dupla incriminação da conduta investigada – ou seja, que ela fosse prevista como crime nos dois países. 

Na origem do caso, o MPF enviou a autoridades espanholas, via acordo de cooperação internacional, documentos extraídos 
de Procedimento Investigatório Criminal (PIC) em que se apurava um possível crime contra a ordem tributária. As 
informações seriam utilizadas para apurar se o mesmo investigado praticou um crime tipificado na legislação espanhola, 
mas sem previsão no Brasil. 

Resolução de efeitos internos não se sobrepõe a acordo internacional 

Em habeas corpus impetrado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), a defesa argumentou que o 
compartilhamento espontâneo das provas com autoridades espanholas teria sido ilegal, por descumprir requisitos 
do Decreto 6.681/2008 – que dispõe sobre o Acordo de Cooperação e Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre Brasil 
e Espanha –, inclusive quanto à prescrição. O tribunal rejeitou o pedido. 

No recurso ao STJ, a defesa reiterou a tese da prescrição e acrescentou, com base na Resolução 178/2017 do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal (CSMPF), que a transmissão espontânea de informações deveria seguir as mesmas 
regras da cooperação internacional em matéria penal, estando o procedimento sujeito ao princípio da dupla incriminação. 
Nesse sentido, como o suposto delito não possuía equivalente no Brasil, o compartilhamento de provas deveria ser anulado. 

De acordo com o relator, ministro Joel Ilan Paciornik, a resolução do CSMPF é ato administrativo de efeitos internos, que 
não se sobrepõe a um acordo internacional internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio de decreto, norma 
hierarquicamente superior. Além disso, o compartilhamento de provas foi anterior à publicação da resolução. 

Acordo dispensa expressamente o princípio da dupla incriminação 

Paciornik explicou que o princípio da dupla incriminação é uma garantia individual segundo a qual o fato investigado que 
demanda cooperação jurídica internacional deve ser abstratamente previsto como crime tanto no país requisitante quanto 
no requisitado. 

"Contudo, como é compreensão majoritária, sua aplicação é excepcional, e sua concepção decorre de modelos de 
cooperações em que a liberdade individual é afetada diretamente, como nos casos de extradição", alertou o ministro. Ele 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/20102022-Quinta-Turma-anula-delacao-premiada-feita-por-advogado-contra-seu-cliente.aspx


lembrou que o acordo dispensa expressamente a dupla incriminação e citou jurisprudência do STJ (AgRg na CR 1.433) que 
confirma a não incidência do princípio em cooperações para averiguação de fatos ou obtenção de provas em outros países. 

Reconhecimento de prescrição implicaria combinação de leis penais de diferentes países 

No que se refere à alegação de que o crime apurado no exterior já estaria prescrito, o relator apontou que o recorrente 
apresentou, de forma contraditória, interpretação que exige a dupla incriminação. Para a defesa, se o crime tivesse sido 
praticado no Brasil e a este fosse aplicada a pena abstrata cominada na Espanha, a pretensão punitiva estatal estaria 
prescrita. 

"Acolher a tese defensiva implicaria, a toda prova, possibilitar a teratológica combinação de leis penais entre ordenamentos 
jurídicos de Estados diferentes para identificar o cálculo prescricional que melhor aproveita ao recorrente", afirmou o ministro. 

Ao negar provimento ao recurso, Paciornik concluiu que não há ilegalidade ou abuso de poder que ponha em risco a 
liberdade de locomoção do paciente. 
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